
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCELO SIMONI

080 INSCRICAO

TRANSFORMACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

1

1

046

206

TAPEJARA

25 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300177525

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.074-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300177525

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/162.074-8 e o código de segurança IJbP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/06/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/7



Comiran Contabilidade – Csd8498 

 Página 1 
 

 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 
MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido 

em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, 
nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade nº 4036920173, expedida pela SSP-DI/RS 
e CPF nº 977.786.130-34; neste ato representado por seu Procurador ADEMIR COMIRAN, 
brasileiro, divorciado, nascido em 17/07/1968, Técnico Contábil, com residência e domicílio em 
Tapejara RS, na Rua do Comércio, nº 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de 
identidade nº 61.544, expedida pelo CRC/RS e CPF nº 568.480.300-82; único sócio da Sociedade 
Empresária Limitada sob o nome empresarial SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., com sede 
em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 37.652.289/0001-33 e na JUCISRS sob NIRE nº 43.208699703, em data de 
08/07/2020; fazendo uso do que permite a Legislação vigente, ora transforma sua SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, sob às cláusulas seguintes: 
 
TITULAR: MARCELO SIMONI, brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 15/05/1982, Empresário, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua Manoel 
Teixeira, nº 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade nº 4036920173, expedida pela 
SSP-DI/RS e CPF nº 977.786.130-34. 
 
Cláusula 1ª – O empresário individual terá por nome empresarial MARCELO SIMONI e adotará 
como nome fantasia SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA. 
 
Cláusula 2ª – O empresário individual terá sede administrativa em Tapejara RS, na Rua Manoel 
Teixeira, nº 50, Fundos, Centro, CEP: 99.950-000. 
 
 2.1 – O empresário individual poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de seu Titular. 
 
Cláusula 3ª – O empresário individual terá por objeto, as atividades de: IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, 
MATERIAL TEXTIL, TECIDOS, TAPECARIA, PLASTICOS, MOCHILAS, PASTAS BRINDES E 
LONAS EDICAO E IMPRESSAO DE PRODUTOS GRAFICOS, INDUSTRIA GRAFICA 
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO FABRICACAO DE ARTIGOS DE 
FERRO E ACO RESTAURACAO E MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO, ACO E ARTIGOS 
DE SINALIZACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLASTICO, PAPEL, ACRICILO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, 
BRINDES E LONAS IMPRESSAO VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLASTICO, PAPEL, ACRILICO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, 
BRINDES E LONAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAL 
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHOS E 
TONER SERVICOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONER COMERCIO VAREJISTA DE 
CAMISETAS, JALECOS, AVENTAIS, MATERIAL TEXTIL, TECIDO, ARMARINHOS, TAPECARIA, 
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PLASTICOS, MOCHILAS E PASTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVRARIA COMERCIO VAREJISTA DE LIXEIRAS, 
CONTEINERS PARA LIXO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
FABRICACAO DE LIXEIRAS E CONTEINERS AGENCIA DE PUBLICIDADE. 
 
Cláusula 4ª – A empresa será por tempo de duração indeterminado e iniciou suas atividades em 
07/07/2020. 
 
Cláusula 5ª - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional pelo Titular.  
 
Cláusula 6ª – O Titular responde ilimitadamente pelas obrigações e atos administrativos. 
 
Cláusula 7ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao Titular, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Cláusula 8ª - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula 9ª - A empresa poderá ser dissolvida por iniciativa do Titular, que, nessa hipótese, 
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. 
Solvidas as dívidas e extintas as obrigações, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do Titular.  
 
Cláusula 10ª – O Titular declara, sob as penas da Lei, que são verídicas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer a atividade empresária e não possuir outro registro de empresário. 
 
Cláusula 11ª – A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula 12ª - Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara - RS para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, independentemente de privilégio. 
 
 E, estando justo e contratado, assina este instrumento em via única. 
 
      Tapejara RS, 18 de maio de 2023 
 
 
      ___________________________________________ 
      MARCELO SIMONI 
      p/p ADEMIR COMIRAN 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/162.074-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300177525

Data

19/05/2023

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Biometria
TSE, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/162.074-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCELO SIMONI, de CNPJ 37.652.289/0001-33 e
protocolado sob o número 23/162.074-8 em 01/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
43110143561, em 01/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 01/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - 
Banco do Brasil - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
01/06/2023, às 19:16.
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Certifico registro sob o nº 43110143561 em 01/06/2023 da Empresa MARCELO SIMONI, CNPJ 37652289000133 e protocolo 231620748 -
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 01 de junho de 2023
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